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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 3289/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 9846/2021
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

Ementa: DISPÕE SOBRE A
INSTALAÇÃO DE CÉLULA DE
SEGURANÇA PARA OS GARIS NOS
CAMINHÕES QUE FAZEM A COLETA
DE LIXO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  Art. 52, §1º,  inciso  I, II  e  III  do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador Junior Paixão, o qual dispõe sobre a instalação de célula de segurança

para os garis nos caminhões que fazem a coleta de lixo no âmbito do Município de Petrópolis.

Inicialmente, cumpre esclarecer as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto

pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito
de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c)  qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e)  licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.
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Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

O presente Projeto de Lei, do Ilustre vereador Junior Paixão, tem por objetivo  dispor sobre a instalação de célula de

segurança para os garis nos caminhões que fazem a coleta de lixo no âmbito do Município de Petrópolis.

Justifica o autor que “Esta proposição dispõe sobre a instalação de célula de segurança para os garis nos caminhões que

fazem a coleta de lixo. O artigo 235 do Código Brasileiro de Trânsito proíbe a condução de pessoas na parte externa do

veículo, portanto, os garis estarão em situação ilegal se ali se mantiverem. Trata-se de uma situação cultural que precisa ser

atualizada para o bem-estar destes trabalhadores. Para que estes trabalhadores tenham segurança durante o seu

deslocamento na execução do seu trabalho é necessário a instalação de uma célula de segurança, que promoverá mais

qualidade, saúde e segurança. Acompanhar o desenvolvimento tecnológico em todas as áreas faz do país um lugar melhor

para todos, portanto, não podemos estar tão atrasados em relação à segurança e saúde de nossos garis.”

A Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) acatou recomendação do Ministério Público do Trabalho (MPT) e

alterou a norma técnica NBR 14599:2014, que regulamenta os compactadores de lixo. Com a correção, trabalhadores que

fazem a coleta de lixo não devem ser transportados nos estribos dos veículos. Esse tipo de transporte é proibido pelo

Código de Trânsito Brasileiro e pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Previdência Social. Além

disso, o Código Penal brasileiro tipifica a conduta de exposição da vida alheia a perigo como crime, e a pena é aumentada

de um sexto a um terço se a exposição da vida ou da saúde decorrer do transporte de pessoas para a prestação de serviços

em estabelecimentos de qualquer natureza.

O trabalho dos coletores de lixo é muito precário, e os trabalhadores são submetidos a riscos diretos e iminentes. O serviço

de coleta de lixo urbano em todo o Brasil apresenta inúmeras irregularidades, tendo em vista que os trabalhadores muitas

vezes são transportados no fundo dos caminhões compactadores, de forma perigosa, sem nenhum tipo de proteção, pondo

em risco não só a integridade física e a vida dos trabalhadores.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição os

Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes do  Art.

30, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88).  Senão vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I -legislar sobre assuntos de interesse local;

A  Constituição do Estado do Rio de Janeiro reproduz, por extensão, este regramento em seu  Art. 358,  inciso  I, o qual

dispõe sobre a autonomia municipal para legislar sobre assunto de interesse local.

Art. 358. Compete aos Municípios, além do exercício de sua competência tributária e da
competência comum, com a União e o Estado, previstas nos artigos 23, 145 e 156 da
Constituição da República:

 I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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Corroborando com a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), e com a Constituição do Estado do Rio de

Janeiro, destaco o Art. 16, § 3º,daLei Orgânica do Município de Petrópolis.

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao
bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na
forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua
população e não conflitem com a competência federal e estadual.

A referida proposição não esbarra em competência normativa do poder executivo, tendo em vista que o projeto diz respeito

à segurança do trabalho dos garis e da proteção do poder público contra qualquer possível acidente. Além disso, a matéria

não desvirtua o contrato de concessão do serviço público de coleta de lixo, somente garante a segurança dos trabalhadores.

Entretanto, nesta Casa Legislativa também tramita o Projeto de Lei 1324/2022, de autoria do nobre vereador Dudu, que

também dispõe sobre a instalação de célula de segurança para os garis nos caminhões que fazem a coleta de lixo. Portanto,

como o Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis dispõe em seu Artigo 92, §6º , o Projeto de Lei 1324/2022

deve ser anexado a esta proposição, tendo em vista sua anterioridade. Senão vejamos:

Art. 92.  Os Projetos de Lei, de Resolução e de Decreto Legislativo e as Indicações
Legislativas, depois de protocolados, são lidos no Expediente e, até quarenta e oito horas,
despachados às Comissões pelo Presidente.

§ 6º Se existe proposição em trâmite, que trate de matéria análoga ou conexa, o Presidente
fará a distribuição por dependências, determinando a apensação da nova à proposição
existente, as quais depois serão incluídas conjuntamente na Ordem do Dia da mesma
sessão, tendo precedência a mais antiga.

A matéria em questão visa proporcionar mais segurança para os trabalhadores de coleta de lixo, garantindo a integridade

física destes, e também a segurança jurídica do Poder Público Municipal. Portanto, é de competência do Município legislar

sobre a referida matéria.

Diante de todo exposto, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência  às

normas  legais, e inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão. Não vislumbro qualquer

impedimento para a tramitação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente),manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação desta

proposição.

 
 Sala das Comissões em  06 de Fevereiro de 2023
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________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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